
 

 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 04/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO XV da Lei 14.133/2021 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, Inscrito no CNPJ Nº 
78.955.663/0001-57, com sede à Av. Dep. Nilson Ribas, 886 – Centro, Santo Antonio do Paraíso - CEP – 86315-
000, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Processo Licitatório dispensa 
eletrônica, com critério de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso XV, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis, 
e as exigências                 estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 23/09/2024, ÀS 08:30 HORAS 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  DIA 23/09/2024, a partir da 09:00 Horas 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

https://bllcompras.com/ 

LINK DO EDITAL: https://www.santoantoniodoparaiso.pr.leg.
br/licitacoes/avisos-editais-processos 

 
 

1. OBJETO 
 
1.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE UNIVERSIDADE ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, INCLUINDO 
A ELABORAÇÃO DO EDITAL, A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A PREPARAÇÃO, A ELABORAÇÃO, A 
CONFECÇÃO E A APLICAÇÃO DAS PROVAS, O PROCESSAMENTO DE RESULTADOS DE TODO O PROCESSO 
DO CONCURSO PÚBLICO, em atendimento a necessidade da Câmara Municipal, no total de 02 (DOIS) cargo, 
conforme descrito no termo de referência. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. Somente poderão participar da presente dispensa de licitação as instituições sem fins lucrativos que se 
enquadrem no disposto no art. 75, inciso XV, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante sistema de dispensa eletrônica integrante 

da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br. 

 
2.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no manual do sistema de dispensa 

eletrônica, disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, para acesso ao sistema e 



 

 

operacionalização. 
 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou Órgão Entidade promotora do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 

 
3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO OS LICITANTES: 

 
3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 
3.1.1.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
3.1.1.1. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.1.1.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.1.1.3.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 
 

3.1.1.4.  Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

 
3.2. O disposto na alínea “a” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa jurídica, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

 
3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 
 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.5. A contratação será em consonância com o termo de referência – Anexo “02”. 

 
3.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste aviso 

de contratação direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 



 

 

 
 
4. INGRESSO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
4.3.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente o 
fornecimento dos produtos. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de prestar 
os serviços e/ou fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
4.6. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 
 
4.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

a) - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
 

b) - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, que está ciente e 
concorda com as condições contadas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, que assume a 
responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

 
c) - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição. 

 
4.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
 



 

 

4.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 
4.10.  Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 

valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
 
4.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 

ou entidade contratante. 
 
4.13. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 

seguinte deste aviso. 
 
5. DA FASE DE LANCES 

 
5.1. A partir das 9h00min da data estabelecida neste aviso de contratação direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 
5.3. O interessado somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
 

5.3.1. O interessado poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 
5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00. 
 
5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 
 

5.5. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
 



 

 

5.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
5.9. O tempo randômico é gerado pelo sistema, não sendo possível ao Pregoeiro sua administração. 
 
5.10. Ao primeiro classificado caberá a imediata apresentação, através do e-mail 

cmsap@santoantoniodoparaiso.pr.leg.br ou pessoalmente, ATÉ 24 (vinte e quatro) HORAS APÓS O 
TÉRMINO DO CERTAME, da proposta comercial ajustada, sob pena de desclassificação da proposta, além 
das demais penalidades previstas neste Edital. 

 
5.11. Será desclassificada a proposta da empresa que descumprir o prazo estabelecido para apresentação da 

documentação habilitatória, sendo facultado ao Pregoeiro convocar a(s) empresa(s) remanescente(s), 
obedecida a ordem de classificação. 

 
5.12. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado ao  autor da 

proposta ou lance de menor preço. 
 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, conforme 
o Termo de Referência em anexo. 

 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 
 
6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 



 

 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
6.6. - Quando o interessado não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

6.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 

 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 
 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
6.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
 
6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Edital. 
 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 01 – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO - deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 
de lances. 



 

 

 
7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

– CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Paraná – TCE/PR; 

 
7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 
7.2.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
7.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e, (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
7.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
7.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 



 

 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Contratação Direta. 

 
8.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 02 (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

 
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 
8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
 
8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
8.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses prorrogável conforme Lei 14.133/21. 
 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo interessado durante a 
vigência do contrato. 

 
9. DAS SANÇÕES 
 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

 
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste TR, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 
subitem acima deste TR, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

 
9.2.4. Multa: 
 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 30% (trinta por cento). 
O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, cumulada com a moratória, no 
caso de inexecução total do objeto; 

 
9.3.  A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º); 
 

9.4. Todas as sanções previstas neste TR poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
 

 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157). 
 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 



 

 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
9.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste TR ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 

 
9.12. O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas e no Cadastro de Empresas Punidas, instituídos no âmbito do 
Poder Executivo. (Art. 161). 

 
9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. 12.001 - LEGISLATIVO MUNICIPAL / CÂMARA MUNICIPAL 

16 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 
2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURIDICA 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

disponível aos fornecedores registrados e todo aquele que tiver interesse, publicado no Diário Oficial 
eletrônico do Município, e Portal da Transparência Municipal e outros. 

 



 

 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 

 
11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
11.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 
11.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 

o caso. 
 
11.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação. 

 
11.5. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

 
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

 
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 



 

 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Documentação de Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Planilha de Formação de Preços; 
ANEXO IV – Declaração Unificada; 
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 

Santo Antonio do Paraíso, em 16 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

MARCELO FELICIANO DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

            
LUIZ DE MOURA 

Presidente da Câmara



 

  

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. DA REGULARIDADE JURÍDICA 
 
1.1. Estatuto ou Contrato Social  
1.2. Ata de eleição,  
1.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
1.4. Documentos pessoais do responsável pela assinatura do contrato; 
1.5. Comprovação de que trata de instituição sem fins lucrativos; 
1.6. Cnd federal; 
1.7. Cnd estadual; 
1.8. Cnd municipal; 
1.9. Crf fgts; 
1.10. Certidão Trabalhista; 
1.11. Declaração de que possui banca qualificada; 
1.12. Declaração de que não terceriza o trabalho; 
1.13. Declaração de que nenhum sócio ou diretor possui parentesco com servidores da câmara Municipal de 
Santo Antonio do Paraíso; 
1.14. Atestado de Capacidade Técnica emitido por entidades públicas ou privadas em que conste a regular 
prestação de serviços compatíveis com o objeto licitado; 

 
OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo "OUTROS 
DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões). 



 

 

ANEXO “II” – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº. 14.133, de 1° de abril de 

2021, que regulamenta as contratações diretas previstas no art. 75 Inciso XV. 
 
2 DO OBJETO: 

 
2.1. A presente dispensa de licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE UNIVERSIDADE ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, INCLUINDO A 
ELABORAÇÃO DO EDITAL, A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A PREPARAÇÃO, A ELABORAÇÃO, A CONFECÇÃO 
E A APLICAÇÃO DAS PROVAS, O PROCESSAMENTO DE RESULTADOS DE TODO O PROCESSO DO CONCURSO 
PÚBLICO, conforme descrito no termo de referência. 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de Universidade para 
realização de  concurso público, incluindo-
se a realização de inscrições pela internet, 
a elaboração de editais, a organização do 
ensalamento, a aplicação das provas no 
Município de Santo Antonio do 
Paraíso/Paraná, com processamento 
das notas, relatórios de inscrições dos 
cargos, bem como de classificação final, 
até a homologação do resultado final. O 
custo para realização é referente ao total 
de 200 (duzentos) inscritos. 

SER 1 25.000,00 25.000,00 

 Custo adicional por candidato excedente a 
200 (duzentos) inscritos 

SER  A cada uma 
inscrição 

45,00 45,00 

TOTAL R$ 25.045,00 

 
2.1 Tabela de Cargos 
 

CARGOS EFETIVOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

VAGAS ESCOLARIDADE SALÁRIO 

ADVOGADO 10 HORAS 1 SUPERIOR 4.583,44 

AGENTE ADMINISTRATIVO 30 HORAS 1 MÉDIO 2.266,44 

2.3   Das Provas  

 



 

 

PROVA OBJETIVA CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

ÁREA DE CONHECIMENTO QUANTIDADE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 04 
Matemática e Raciocínio Lógico 04 
Informática 04 
Conhecimentos Específicos  28 

TOTAL 40 

 
PROVA OBJETIVA CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

ÁREA DE CONHECIMENTO QUANTIDADE QUESTÕES 

Língua Portuguesa 04 
Matemática e Raciocínio Lógico 04 
Informática 04 
Conhecimentos Específicos  18 
Conhecimentos gerais 10 

TOTAL 40 

 
3 INSCRIÇÕES 
 
3.1 A previsão é de  200 (duzentos) inscritos, que foi estimada com base em concursos similares em número de 

vagas e salários dos cargos, realizados nesta Câmara Municipal, sendo pontuado que neste concurso serão 
ofertada de imediato uma vaga de advogado nível superior e uma vaga Agente administrativo nivel médio, 
sendo razoável o período de inscrição entre 20 e 30 dias 

3.2 O valor sugerido para inscrição com base em editais atuais de mesmo porte é de R$ 100,00 para nível médio 
e R$ 120,00 para os cargos de nível superior.  

3.3  O valor das inscrições será depoisitado em conta corrente do Municipio: Agência nº 0652-1- Conta Corrente 
nº 27.503-4, da Agência do Banco do Brasil. 

3.4 - Observar os critérios de isenção de acordo com a legislação vigente. 
 

4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO 
 
4.1 Elaboração do Edital de Inscrições: 
4.2 A empresa ficará responsável pela realização das provas, conforme a necessidade de cada cargo. 
4.3      Elaborar o edital de abertura das inscrições, incluindo todos os elementos normativos do Concurso Público, 

tendo a prévia aprovação da Contratante; 
4.4 Elaborar o modelo de todos os demais editais necessários, tais como: recursos, homologação das 

inscrições, divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, convocação para provas, 
homologação do resultado final, classificação dos candidatos e outros que possam surgir; 

4.5 Divulgar o Concurso Público em home page da Contratante e, também na home page da empresa, incluindo 
a publicação de todos os editais na íntegra, para os candidatos interessados terem acesso; 



 

 

4.6 Definição de critérios para recebimento de inscrições, as quais deverão ser realizadas exclusivamente via 
internet, através de site próprio, com disponibilidade de ficha de inscrição online. 

4.7 Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e por telefone, em todas as fases do Concurso 
Público; 

4.8 Apreciar todas as inscrições, recursos e elaborar o correspondente edital de homologação; 
4.9 Montar o banco de dados dos candidatos, contendo, no mínimo: nome do candidato, e-mail, nº de 

inscrição, CPF, endereço e telefone fixo e celular; 
4.10 Sistema para geração de comprovante de inscrição, sendo que o boleto bancário para pagamento da taxa 

de inscrição será enviado no dia seguinte a inscrição no e- mail do candidato. 
4.11 Transportar e entregar as provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a Contratante; 
4.12 Elaborar atas e listas de presença no certame; 
4.13 Mapear e sinalizar o espaço físico destinado a realização das provas; 
4.14 Aplicar as provas, cabendo a proponente vencedora a contratação e o pagamento dos fiscais; 
4.15 Imprimir as provas em ambiente altamente sigiloso, com qualidade e em quantidade suficiente, incluindo 

reservas; 
4.16 Acondicionar as provas em envelopes lacrados e indevassáveis, os quais serão entregues nos dias e horários 

estipulados para a realização do Concurso Público, nas salas determinadas para tal, cedidas pela 
Contratante. Os envelopes serão abertos na presença dos fiscais e candidatos 

4.17 Elaboração e definição do conteúdo das provas. 
4.18 Processo de identificação de provas, recursos e demais dados necessários. 
4.19 Proceder ao devido treinamento dos fiscais; 
4.20 Fornecer o gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas, disponibilizando o 

gabarito e o caderno de provas no site da empresa vencedora; 
4.21 Proceder à correção das provas por sistema de LEITURA ÓPTICA; 
4.22 Examinar e julgar eventuais recursos relativos as provas, com emissão de parecer individualizado, 

recursos estes que deverão ser interpostos no prazo de até 2 (dois) dias uteis após a realização da prova; 
4.23  Recorrigir as provas e fornecer novos relatórios, por força de recursos interpostos, se forem o caso; 
4.24   Em caso de anulação de questões, estas deverão ser avaliadas como corretas, com efeito erga omnes. 

Emitir relatórios em sistema informatizado do certame; 
4.25    Fornecer o banco de dados dos candidatos e dos relatórios de todas as fases do Concurso Público, em 

meio magnético; 
4.26 Montar dossiê e entrega-lo a Contratante, contemplando todos os atos decorrentes da realização do 

Concurso Público; 
4.27 Fornecer apoio técnico-jurídico em todas as etapas do Concurso Público; 
4.28 Refazer, sem ônus para a Contratante, os serviços eventualmente impugnados pela Comissão 

Coordenadora por não terem atendido as determinações previstas no Edital de Abertura de Inscrições. 
4.29 Manter sigilo absoluto do conteúdo e do gabarito das provas sob pena de aplicação das sanções 

contratuais, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
4.30 Utilizar somente mão-de-obra especializada, na execução dos serviços objeto deste contrato, 

responsabilizando-se integralmente pela sua qualidade; 
4.31 Recolher as inscrições em conta específica e repassar ao Município os valores totais, após descontos das 

tarifas bancárias, ou, o pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito através dos canais de bancos 
credenciados na Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Paraíso. 

4.32 Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a sua homologação. 
4.33 O concurso deverá  ter seu edital e todas suas fases divulgadas por meio da internet (site da Câmara 

Municipal de Santo Antonio do Paraíso e da instituição contratada), bem como no Diário Oficial do 
Município. 



 

 

4.34 A contratada deverá ficar responsável por: disposições preliminares, inscrição, provas, recursos, 
aprovação, classificação, resultado, disposições gerais, anexos do edital dentre outras questões que se 
entender como pertinentes ao processo. 

4.35 Não poderá ser adotado o sorteio como critério de desempate. 
4.36 O prazo desejado para homologação do resultado é até final de dezembro de 2024. 
4.37 A contratada deverá encaminhar os arquivos em formatos csv em layout específico para importação no 

sistema integrado de atos de pessoal – SIAP, conforme exigência do TCE-PR. 
4.38 As despesas com deslocamento, alimentação, estadia, se for o caso, serão por conta única e exclusiva da 

contratada. 
4.39 Em caso de irregularidades na prestação dos serviços o pagamento ficará suspenso até a efetiva 

regularização, sendo então liberado o pagamento pelo Departamento responsável. 
4.40 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano, contados a partir da data de assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, em caso de necessidade, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
4.41  A contratada prestará toda assessoria jurídica ao contratante desde o início da prestação dos serviços até 

a aprovação do Concurso Público pelos órgãos fiscalizadores.  
4.42  Será elaborado e enviado ao CONTRATANTE dentro dos prazos estipulados, os arquivos Inscritos.csv e 

Aprovados.csv em layout específico para importação em Sistema Integrado de Atos de Pessoal – SIAP, 
conforme exigências do Tribunal de Contas – PR. 
 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

5.1 O Presidente da Câmara designará Comissão Organizadora do Concurso, a qual competirá informar a 
Contratada: 
a) a descrição dos cargos e referências salariais; 
b) as etapas do Concurso; 
c) as etapas eliminatórias e classificatórias; 
d) os tipos de provas e avaliações; 
e) a relação dos nomes que compõem as Comissões Organizadora e Fiscalizadora do Concurso para 
acompanhar a execução dos serviços; 

5.2  Competirá, ainda, á Contratante: 
a) supervisionar a execução do Contrato; 
b) fazer a publicação dos atos do Concurso Público no DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICIPIO; 
c)  fornecer atestado de capacidade técnica no final dos trabalhos. 

 
6 DOS LOCAIS DE APLICAÇÃO DAS PROVAS: 

 
6.1 Concurso será realizado no Município de Santo Antonio do Paraíso/PR, devendo a Contratada atuar junto 

com a Comissão Fiscalizadora do Concurso para definir os locais de aplicação das provas, as quais poderão 
ser no(s) período(s) de MANHÃ e/ou TARDE. 

 
7 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Justifica-se a contratação diante da necessidade da Câmara Municipal, em atender a demanda de vaga de 

cargo de caráter efetivo. A Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso, está atualmente na dependência 
de nova contratação de profissional para atendimento da vacância de cargo de nível superior.Para isso, em 
atendimento ao Ministério Público e, considerando a necessidade temporal desde o último concurso.  

 



 

 

7.2 Conforme disposto no Art. 37, II, da Constituição Federal, a investidura em cargos públicos, com exceção dos 
cargos de livre nomeação, deve ser realizada mediante aprovação em concurso público, que deve 
obrigatoriamente ser realizado pelos órgãos públicos quando houver necessidade de completar seu quadro 
de servidores efetivos. A contratação decorre da necessidade do órgão em completar o seu quadro de 
servidores, principalmente o quadro de Advogado  que atualmente necessita de 01 profissional,  
considerando a eventual necessidade da administração pública, garantindo, assim, a continuidade dos 
serviços prestados pelo poder público à sociedade. 
 

7.3 Contudo, é imprescindível que o poder público atue de forma planejada, melhor aproveitando os recursos 
orçamentários e humanos postos a sua disposição, com vistas a suprir as necessidades da unidade púbica de 
prestação de serviços, estruturando assim a composição mínima das equipes, para garantir o caráter de 
continuidade dos serviços. Assim considerando os Princípios da Moralidade, da Igualdade e da 
Competitividade, os quais postulam a natureza do Concurso Público e assegurar a acessibilidade aos cargos 
públicos e provimento efetivo, é de extrema importância a realização de novo concurso para preenchimento 
de vagas já existentes, bem como formar cadastro de reserva para as futuras e eventuais vagas, a fim de não 
sobrecarregar o bom funcionamento da Administração Pública Municipal.  
 

7.4 Ao lado disso, o Concurso Público que se objetiva a contratar a execução terá como produto um efetivo 
desenvolvimento institucional tendo como característica uma melhorias mensurável da eficácia e da 
eficiência no desempenho das atividades relacionadas ao serviço público do Legislativo. 
 

7.5 Esta ação e outras que dela advirem se consubstanciam num rol de atividades de cunho social, pois tem como 
objeto a melhoria da qualidade de vida do cidadão, direito previsto constitucionalmente no art. 6 do texto 
constitucional. 
 

8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  
 
8.1 A organização de concurso público é uma tarefa complexa que demanda a dedicação de vários profissionais 

especializados para elaboração do edital, formulação das questões das provas, bem como sua aplicação e 
correção, necessitando da contratação de uma instituição educacional que possua profissionais capacitados, 
tendo em vista que o órgão não possui profissionais com disponibilidade de tempo para dedicação exclusiva 
para realização do concurso público. 
 

9 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
10 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
11.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 



 

 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
11.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

11.4 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato designado. 
 

12 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

12.1 O cronograma de execução do concurso será definido em momento oportuno entre a contratante e a 
contratada. 

 
12.2   O prazo desejado para homologação do resultado do concurso pretendido é até final de Dezembro de 

2024. 
 
13 DO PAGAMENTO 
 
13.1 O pagamento será efetuado após a emissão de nota fiscal. 
 
13.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, sendo realizado da seguinte maneira: 
 
13.2.1 primeira parcela de 50% do valor até dez dias após a homologação das inscrições; 
13.2.2 segunda parcela de 30% do valor em até dez dias após a divulgação do resultado das provas objetiva; 
13.2.3 terceira parcela de 20% do valor em até dez dias após a homologação do resultado final. 
 
14 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
14.2  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
14.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da instituição para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.4 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato designado. 

15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1  O valor máximo da contratação é de R$ 25.045,00 (vinte e cinco mil e quarenta e cinco reais) que foi 
estabelecido com base na media preço obtido na pesquisa de preços com instituições prestadoras do 
objeto da contratação. 

 
16 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1.   A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
12.001 - LEGISLATIVO MUNICIPAL / CÂMARA MUNICIPAL 



 

 

16 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 
2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 
 

Santo Antonio do Paraíso, em 16 de setembro  de 2024. 

 
 
 

MARCELO FELICIANO DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

            
LUIZ DE MOURA 

Presidente da Câmara



 

 

ANEXO “III” – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

contratação de empresa especializada para elaboração, organização, realização e acompanhamento 
deCONTRATAÇÃO DE UNIVERSIDADE ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O 
PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 
PARAÍSO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DO EDITAL, A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A PREPARAÇÃO, A 
ELABORAÇÃO, A CONFECÇÃO E A APLICAÇÃO DAS PROVAS, O PROCESSAMENTO DE RESULTADOS DE TODO O 
PROCESSO DO CONCURSO PÚBLICO, conforme descrito no termo de referência, conforme tabela constante 
abaixo: 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de Universidade para 
realização de  concurso público, incluindo-
se a realização de inscrições pela internet, 
a elaboração de editais, a organização do 
ensalamento, a aplicação das provas no 
Município de Santo Antonio do 
Paraíso/Paraná, com processamento 
das notas, relatórios de inscrições dos 
cargos, bem como de classificação final, 
até a homologação do resultado final. O 
custo para realização é referente ao total 
de 200 (duzentos) inscritos. 

SER 1   

 Custo adicional por candidato excedente a 
200 (duzentos) inscritos 

SER  A cada uma 
inscrição 

  

TOTAL  

 
 
Valor da proposta: R$   Validade da proposta: 60 dias IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 
convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 
3. Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
instalações, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
DATA: / /  
 
 

Nome da empresa + Carimbo (em todas as folhas) Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 

 



 

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Anexo IV (MODELO) 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO – PR  
Referência: Dispensa Eletrônica 04/2024  

 
 

A Empresa ____________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ______, com endereço na 
Rua __________, nº___, CEP: ____ na cidade de _________ Estado do _____, telefone (_) __- 
___ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) _________, inscrito (a) no CPF nº 
______ e RG nº ______, DECLARA expressamente:  
 
 
a)- que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
b)- que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49;  
c)- que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos;  
d)- que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  
e)- que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o Artigo 93, da Lei nº 8.213/1991;  
f)- que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
h- que cumpre sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente que atende aos 
critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas do 
meio ambiente 
 

 
Local e data. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO “V” – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL E ________________________A, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob. Nº. ________________________, com sede na 
_________________________, _____, centro, ___________________, neste ato representado pelo Sr. 
___________________, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado na localidade de ____________, 
neste município, inscrito no CPF sob nº __________________ e R.G nº _________________ SESP/PR, na 
qualidade de Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato. 
CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 
XXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo (a) Sr. (a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº. XXXXXXXXX. 
As partes identificadas acima, na data de XX/XX/XXXX celebram o presente contrato, com fulcro no inciso XV do 
art. 75 da Lei 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 - Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos,  conforme 
resultado da DISPENSA ELETRÔNICA XX/2024, homologado em XX/XX/XXXX, o qual segue as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 
 
1.1.  A presente dispensa de licitação tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE UNIVERSIDADE ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, INCLUINDO 
A ELABORAÇÃO DO EDITAL, A INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS, A PREPARAÇÃO, A ELABORAÇÃO, A 
CONFECÇÃO E A APLICAÇÃO DAS PROVAS, O PROCESSAMENTO DE RESULTADOS DE TODO O PROCESSO 
DO CONCURSO PÚBLICO, conforme descrito no termo de referência em anexo ao certame 

 

 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

Contratação de Universidade para 
realização de  concurso público, incluindo-
se a realização de inscrições pela internet, 
a elaboração de editais, a organização do 
ensalamento, a aplicação das provas no 
Município de Santo Antonio do 
Paraíso/Paraná, com processamento 
das notas, relatórios de inscrições dos 
cargos, bem como de classificação final, 
até a homologação do resultado final. O 
custo para realização é referente ao total 
de 200 (duzentos) inscritos. 

SER 1   

 Custo adicional por candidato excedente a 
200 (duzentos) inscritos 

SER  A cada uma 
inscrição 

  

TOTAL  



 

 

 
1.2 .  O valor do presente contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX Reais). 

 
1.3 . Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

2.1. O Extrato do presente Contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio do Paraíso/PR, pela CONTRATANTE, em 
conformidade com o disposto nos artigos 174 e 175 da Lei Federal 14.133/2021. 
 

2.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados a partir da publicação referida acima, ainda que o 
prazo de validade do concurso seja de 02 anos, prorrogáveis por mais 02 anos, a critério da CONTRATANTE, 
sendo obrigação da CONTRATADA reconhecer tal condição e manter as condições avençadas, ainda que 
se termine o prazo de vigência contratual. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 
 
3.1. A execução dar-se-á conforme Termo de Referência e proposta da CONTRATADA, anexos a este Contrato, 

bem como demais disposições que se demonstrarem necessárias e inerentes à fomentação do interesse 
público e à regra constitucional insculpida no Artigo 37, II, da CF/88, especialmente as tratadas entre a 
Comissão Organizadora de Concurso Público, estabelecida conforme a publicação na Edição ______ do 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Santo Antonio do Paraíso/PR, e a CONTRATADA. 

 
3.2. O fornecimento será realizado de forma imediata, conforme consta no termo de referência, mediante 

requisição de compra e ou empenho. 
 
3.3. O cronograma acordado para realização do concurso será acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1. O valor do presente contrato é de R$ ____________, para o total de até 200 candidatos, fixados os 

valores de R$ ______ por candidato excedente. 
 

A) primeira parcela de 50% do valor até dez dias após a homologação das inscrições; 
B) segunda parcela de 30% do valor em até dez dias após a divulgação do resultado das provas objetiva; 
C) terceira parcela de 20% do valor em até dez dias após a homologação do resultado final 

 
4.2. O pagamento dar-se-á conforme o estabelecido no Termo de Referência anexo, substancial a este 

CONTRATO. 
 
4.3. Os pagamentos serão feitos mediante apresentação da Nota Fiscal, sempre de acordo com avençado, 

devidamente conferido pelo Fiscal do Contrato ou por seu substituto; 
 

4.4. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo, pelo Contabilista 



 

 

Legislativo da Câmara Municipal de Santo Antonio do Paraíso/PR, da Nota Fiscal Eletrônica apresentada 
pela CONTRATADA, condicionando-se o mesmo à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 
pela CONTRATADA com os serviço prestado. 

 
4.5. A Nota Fiscal deverá ser apresentada com o destaque de eventuais impostos a serem retidos e dos dados 

bancários para pagamento, em atendimento às solicitações e demandas descritas no item 4.2. 
 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

 
4.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
4.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito ou outro meio similar, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor. 
 
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento por este órgão público, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data de vencimento e ao efetivo adimplemento da parcela será 
correspondente à multa de 1% (um por cento) e juros legais de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 
4.10.  Não haverá atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento, haja visto o comprometimento da CONTRATANTE em realizar o pagamento em prazo exíguo, 
após a devida liquidação. 

 
4.11.  Não haverá reajustamento de preços durante a vigência contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO OBJETO CONTRATADO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1. O objeto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c)  serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO II, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos legais. 

 
5.2.  Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual se 

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 



 

 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

c)  se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d)  na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
6.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA comprometem-se a assumir direitos, vedações, deveres e 

responsabilidades, especialmente quanto à impessoalidade, ao sigilo e à segurança dos elementos internos 
e externos ao certame público objeto deste Contrato, conforme Termo de Referência anexo e substancial a 
este acordo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Não obstante o fato da CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pelo fornecimento objeto deste 
contrato, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

7.2. A fiscalização da execução objeto deste Contrato, será realizada pela CONTRATANTE, na pessoa da Sr. Joao 
Batista dos Santos, O qual será responsável pela verificação e acompanhamento da conformidade, qualidade 
e tempestividade, da execução do objeto contratado, em relação ao pactuado. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
8.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos Art. 138, inciso I, II e II – da Lei 14.133, 

01 de abril de 2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo- lhe garantida plena defesa, as 
seguintes penalidades: 

 
a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 
CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

 



 

 

9.2. A multa prevista acima será a seguinte: 
 

a)  Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou 
descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

 
9.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 

interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
 

9.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente; 
 

9.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 
 

9.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 
 

9.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 
competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em 
que foram aplicadas.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, 
a saber: 
12.001 - LEGISLATIVO MUNICIPAL / CÂMARA MUNICIPAL 
16 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal 
1.31 - Legislativa / Ação Legislativa 
2.001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

11.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 



 

 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) “prática obstrutiva”:  
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Contrato;  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

 
11.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

11.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
à licitação e à execução do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n. º 14.133, 01 de abril de 2021, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

13.1. Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria 
geral de contratos e disposições de direito privado. 

13.2. Fica eleito o Foro da cidade de Congonhinhas - PR, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias iguais 

e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Santo Antonio do Paraíso, em ___ de _____l  de 2024. 
 



 

 

 
 

 CONTRATANTE 
 
 
 

 
 
 

 
Testemunhas: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 CNPJ sob nº. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CONTRATADA 

1 -    RG/CPF:  

 
2 -    RG/CPF:  


